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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM – BAHIA 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD Nº 00108/2026  

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ELISÂNGELA PASSOS 

SARDINHA 

Matrícula nº.  5918 

E-MAIL: TELEFONE:  

OBJETO:  Aquisição de 01 (um) veículo automotor 0 km, tipo motocicleta, destinado à premiação de contribuintes adimplentes 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), no âmbito da Campanha Municipal “IPTU Premiado”, instituído por Lei Municipal 
1.794/2025, visando o incentivo à arrecadação tributária e à redução da inadimplência fiscal no Município de Senhor do 
Bonfim-BA. 

 
( ) Serviço não continuado  

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(  ) Material de consumo  

( X ) Material permanente / equipamento 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

( ) Modalidades da Lei n.º 14.133/2021: (especificar a modalidade)  

( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do SRP)  

( x ) Dispensa/Inexigibilidade  

( ) Adesão à IRP (intenção de Registro de Preços) de outro Órgão 

JUSTIFICATIVA: A arrecadação tributária constitui a principal fonte de receita própria do Município, sendo 
indispensável para o custeio e a manutenção dos serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, 
infraestrutura urbana, iluminação pública, saneamento básico, mobilidade, assistência social e demais políticas 
públicas voltadas ao interesse coletivo. 
 
O IPTU representa relevante instrumento de arrecadação própria, conferindo maior autonomia financeira ao ente 
municipal e reduzindo a dependência de transferências constitucionais e voluntárias provenientes dos governos 
estadual e federal.  
 
Além de sua função arrecadatória, o IPTU possui caráter extrafiscal, podendo ser utilizado como instrumento de 
política urbana e justiça fiscal, mediante a aplicação de alíquotas diferenciadas, progressividade e incentivos que 
promovam o adequado aproveitamento do solo urbano, contribuindo para o desenvolvimento ordenado da cidade. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade da implementação de mecanismo de estímulo à arrecadação tributária, 

consistente na realização de sorteio de prêmio entre os contribuintes adimplentes com seus tributos municipais. A 

medida apresenta potencial para promover o incremento da receita própria, reduzir os índices de inadimplência e 

fortalecer a capacidade financeira da Administração Pública Municipal, observados os princípios da legalidade, 

eficiência e economicidade. 

DESCRIÇÃO DAS QUANTIDADES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

    1 

Motocicleta 0 km, categoria street/city, aproximadamente 160 cc, 
motor monocilíndrico 4 tempos, OHC, arrefecido a ar, potência 
entre 14 e 15,5 cv, torque entre 1,40 e 1,60 kgf.m, injeção eletrônic
combustível flex (gasolina/etanol), transmissão manual 5 marchas
partida elétrica, freio dianteiro a disco com sistema CBS ou ABS na 
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roda dianteira, suspensão dianteira telescópica e traseira dupla, 
rodas de liga leve ou raiadas aro compatível com a categoria, tanqu
mínimo 14 litros, peso entre 115 e 125 kg, sistema elétrico 12V, 
painel com velocímetro, hodômetro e marcador de combustível, 
iluminação e equipamentos obrigatórios conforme normas do 

CONTRAN, cor Azul Perolizado na Start, garantia mínima de 12 

meses. 

 

PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 (trinta) dias, mediante ordem de fornecimento. 

EXECUÇÃO:  A partir da assinatura do contrato, mediante ordem de compra. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

GRAU DE PRIORIDADE: Normal 

MEMBROS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 

Responsáveis pelo Planejamento (ETP): Pedro Gomes Santana Alves - Mat. nº 5797 

Responsável pela Gestão do Contrato: Laís Borges Duarte, Mat. nº 7222 

Responsável pela Fiscalização do Contrato: Jeane dos Reis Santos - Matrícula nº 5589 

 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Sim, anexo a este processo 

UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS SEC. DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Senhor do Bonfim, Bahia, 15 de abril de 2026. 

__________________________________________ 

Elisângela Passos Sardinha 

Matrícula nº 5918 
Secretária Municipal de Finanças e Orçamento 
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